VETO AO AUTÓGRAFO DE LEI Nº 029/2024


O Prefeito Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições constitucionais (art. 54, inciso V e art. 36, § 1º ambos da Lei Orgânica Municipal) decide VETAR INTEGRALMENTE o Autógrafo de Lei n° 029/2024, o qual dispõe sobre a implantação do programa “Médico na Escola” nas escolas municipais e nos centros de educação infantil do Município de Vera, aprovado pela Câmara Municipal de Vera, em Sessão Plenária, realizada em 16 de setembro de 2024, conforme arrazoado nas razões que seguem:
RAZÕES DE VETO



A propositura do Autógrafo de Lei nº 029/2024, tem por objetivo a implantação do programa “Médico na Escola”, na qual consiste em um sistema de prevenção a doenças infantis por meio do atendimento médico em todas as unidades escolares da rede municipal desde a creche até o ensino fundamental.




Ocorre que o autógrafo em epígrafe é inconstitucional por vício de iniciativa, pois, conforme dispõe o inciso III do art. 32 da Lei Orgânica a iniciativa para projetos de lei na qual dispõe sobre as atribuições das secretarias municipais e órgãos da administração municipal é de competência privativa do Prefeito Municipal.



Certo é que, para que o programa fosse implantado haveria necessidade de definir as atribuições de cada secretaria envolvida, no caso a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, como também das escolas municipais e centros de educação infantil, órgãos envolvidos no projeto.  
Portanto, o Autógrafo de lei em deliberação, apresenta-se formalmente inviável de ser sancionado pelo Poder Executivo, vez que não será possível colocá-lo em prática por padecer de vício formal subjetivo, cuja propositura cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal.
Diante dos fundamentos acima expostos e considerando o disposto no § 1º do artigo 36 da Lei Orgânica Municipal, que determina que Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse publico, vetá-lo-á total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, as razões de veto, Resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Autógrafo de Lei nº 029/2024. 
Contando com a compreensão de Vossas Excelências, esperamos seja o presente veto mantido em sua íntegra e por unanimidade.

Cordialmente,
Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, aos 30 de setembro de 2.024.





Moacir Luiz Giacomelli






     Prefeito Municipal 
